
PROSELITISMO  COMO  MANIFESTAÇÃO  ESSENCIAL  DA  LIBERDADE

RELIGIOSA 

Pablo Miguel dos Santos Damasceno1

Douglas Eduardo Figueiredo Souza2

INTRODUÇÃO

No  cenário  pós-moderno,  muito  se  fala  acerca  de  direitos  humanos  e

fundamentais,  notadamente  acerca  de  seus  conceitos,  fundamentos  e  eventuais

limitações  diante de conflitos.  Nesse contexto,  ganha relevância  a análise acerca do

proselitismo enquanto manifestação religiosa e sua análise frente à garantia do direito à

liberdade religiosa.

A compreensão do proselitismo religioso enquanto ímpeto de divulgação e meio

de propagação das crenças defendidas pelas religiões é basilar para análise e proteção à

liberdade  religiosa.  Assim  o  é  na  medida  em que  há  credos  nos  quais  a  chamada

‘evangelização’  consiste  em fundamento  básico de  sua  visão de  mundo,  eis  que  se

propõem a serem, cada uma, a fé transcendentalmente superior às demais e, portanto,

necessitam convencer outras pessoas e formar novos adeptos.

A  análise  do  contexto  jurídico  relativo  à  liberdade  religiosa,  tanto  na  ótica

internacional, mediante as convenções e tratados, e comparativa, apreciando previsões

específicas de outras  nações,  quando na ótica interna do direito  brasileiro,  destaca a

tendência  à  garantia  da  liberdade  religiosa,  traçando-se  bases  à  proteção  do

proselitismo, pelo entendimento de que consiste não apenas em consectário lógico, mas,

sim, em componente essencial do ‘núcleo duro’ da liberdade religiosa.

Ademais, a forma de encarar o fenômeno religioso e suas manifestações varia

entre os Estados nacionais e implica diretamente na forma como estes lidam com o

exercício do proselitismo. Percebe-se que a receptividade ao ideal  de pluralidade de

ideias,  essencial  à livre expressão religiosa,  depende, em grande medida,  da postura

adotada pelas nações, seja alinhando-se à visão laica de estado, seja adotando postura

confessional, teocrática ou mesmo laicista.

Importante,  ainda, discutir a forma legítima de exercício do proselitismo para

que se compreenda qual é esta expressão da liberdade religiosa que encontra proteção,
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estabelecendo-se, desde logo, que não se coaduna com a garantia da liberdade religiosa

o  discurso  social  crescente  que  visa  delimitar  determinados  temas  sobre  os  quais

opiniões  consideradas  ‘retrógradas’  não  estariam  abarcadas.  Fala-se,  portanto,  na

impossibilidade  de  limitação  prévia  ou  apriorística  do  discurso  religioso;  cabendo,

contudo, avaliação posterior, ressaltando-se que a incitação à violência ou subjugação

de demais credos e grupos não encontra guarida na proteção legal.

ESTADO DA ARTE

Quando se fala em liberdade religiosa, especialmente no contexto de divulgação

de ideias religiosas, percebe-se o aumento de obras acadêmicas que discutem a relação

entre a liberdade de expressão e o proselitismo, considerando as implicações de seu

exercício  e  eventuais  limitações.  De  modo geral,  há  uma  tendência  a  se  analisar  a

relação entre o proselitismo e o discurso de ódio, abordando possíveis 'restrições'  ou

medidas  para  regulamentares  essa  interação.  Observa-se,  ainda,  uma  maior

especificação para uma abordagem mais restritiva do proselitismo, utilizando definições

de discurso de ódio para tentar caracterizar formas consideradas abusivas do exercício

desse direito. Existem também trabalhos que, ao analisar situações de proselitismo, não

o identificam, classificando certos discursos como inadequados ou até ilícitos.

Constata-se  que,  ao  tentar  conceituar  o  proselitismo,  a  liberdade  religiosa  e,

principalmente,  os  aspectos  religiosos  abrangidos  por  tais  garantias,  muitas  vezes  é

necessária uma análise multidisciplinar. Isso pode ser feito por meio do diálogo entre

fontes de diferentes ramos jurídicos, bem como por conceitos e pesquisas oriundos de

outras  áreas  do conhecimento,  como sociologia,  antropologia,  ciência  da  religião  e,

ocasionalmente, teologia.

O cerne da liberdade religiosa é o direito de discordar,  tanto em pensamento

quanto  em atos,  sem sofrer  coação  (Rocha;  Lima,  2018).  Esse  instituto,  diante  da

pluralidade de ideias e pensamentos que defende e protege, constitui a base de qualquer

Estado Democrático Constitucional, à medida que incentiva e protege a opinião de cada

indivíduo, contribuindo para a criação de ambientes de respeito às diferenças (Vieira;

Regina, 2020).

Nesse sentido, Tiago Vieira e Jean Regina (2020, p. 101, 102) destacam que “A

liberdade religiosa é  a  pedra  de toque dos direitos fundamentais,  dela  decorrendo a

liberdade de consciência e de expressão. A liberdade de religião é o gênero, enquanto a



liberdade de consciência e expressão é uma espécie da liberdade de pensamento”. Os

autores, citando Hervada (2002), explicam que as liberdades de pensamento e religiosa

são separadas e paralelas, sendo que a liberdade religiosa e de pensamento derivam da

liberdade  de  consciência.  No entanto,  há  quem defende  a  tese  de  que  a  liberdade

religiosa  seria  uma  espécie  de  liberdade  de  expressão  (Alves,  2023)  ou  um

desdobramento da liberdade de pensamento e manifestação (Rocha; Lima, 2018), ou,

ainda, uma consequência da liberdade de consciência (Souza, 2022). De igual modo, há

quem sustenta que, embora conectado, a liberdade religiosa e a liberdade de consciência

são distintas (Sarlet,2015)

De acordo com esses autores, a liberdade de pensamento e a liberdade religiosa

se distinguem, pois esta última não se fundamenta apenas em um sistema de convicção,

mas, sim, em um relacionamento com a revelação. Assim, enquanto meio de acesso ao

divino,  a  liberdade  religiosa  seria  um  direito  que  protege  o  âmago  do  sentimento

religioso humano, garantindo as práticas voltadas à expressão desse impulso interno,

bem como assegurando demais liberdades correlatas, como a liberdade de crença, culto

e proselitismo, entre outras.

Para  tanto,  pretende-se  analisar  documentos  supranacionais,  em  especiais

tratados  e  convenções  internacionais  firmados  pelos  principais  órgãos,  como  a

Organização  das  Nações  Unidas  (ONU),  a  exemplo  da  Resolução  nº  36/55;  e

comunidades  regionais,  como  a  Organização  dos  Estados  Americanos  (OEA),

especialmente o Pacto de San José da Costa Rica; a Convenção Europeia de Direitos

Humanos;  uma  Carta  de  Direitos  Fundamentais  da  União  Europeia  de  2000;  e  a

Organização da Unidade Africana (OUA), actual União Africana (UA), com a Carta

Africana de Direitos Humanos e dos Povos de 1981.

Em um segundo momento, tratar-se-á do proselitismo religioso sob a ótica do

direito internacional comparado, examinando como determinadas nações lidam com o

público religioso e seus meios de divulgação. Serão tomados como parâmetros de países

europeus, como Portugal, que possui uma lei de liberdade religiosa; a Grécia, que tem

precedente  na  Corte  Europeia  de  Direitos  Humanos  em  razão  da  proibição  do

proselitismo; e a França, que, ao se declarar laica, adota políticas antagônicas à garantia

da liberdade religiosa e ao direito ao proselitismo. Discutir-se-á a postura da França

como tendente ao 'laicismo' (Souza, 2022; Perazzo, 2015; Tavares, 2009).

Por  derradeiro  analisar  a  extensão  do  exercício  do  direito  ao  proselitismo,

tomando por base a tese da possibilidade de que, como em qualquer direito, é possível



haver abuso do direito, se exercido de forma ilegítima. Portanto, pretende-se apreciar

situações em que se discute eventual abuso do direito ao proselitismo, com fundamento

no art. 187 do CC (Brasil, 2002).

Visa,  ainda,  ressaltar  a  impossibilidade  de  limitação,  condicionamento  ou

qualquer forma de censura ou responsabilização apriorística pelo proselitismo religioso,

sendo este assegurado no primeiro momento, com a discussão acerca de eventual abuso

do direito e consectária responsabilização em momento posterior por eventual dano no

caso concreto.

Ressaltar-se-á que a limitação da liberdade de culto e religião exclusivamente à

esfera privada significaria a mutilação da liberdade religiosa em si (Rocha; Lima, 2018).

Para tanto, pretende-se valer das balizas interpretativas estabelecidas por cortes

superiores em relevantes casos em que se discutiu tal embate, apresentando os critérios

estabelecidos, tais como o conceito de discurso de ódio e sua distinção do proselitismo

(STF, ADO 26), reforçando que o exercício legítimo da liberdade de expressão religiosa

é assegurado.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante  do  contexto,  é  necessário  perceber  os  fundamentos  jurídicos

historicamente desenvolvidos no contexto internacional e nacional, visando entender: a

prática  do  proselitismo  religioso  é  manifestação  essencial  e  intrínseca  da  liberdade

religiosa e,  portanto,  garantida  enquanto direito? Para tanto,  pretende-se se valer  da

revisão bibliográfica doutrinária  e de publicações acerca das temáticas, tomando por

principais  referenciais  teóricos  os  conceitos  de  liberdade  religiosa  e  proselitismo

desenvolvidos por Tavares (2009).

Pretende-se  expor  que  a  proteção  ao  direito  de  proselitismo  não  significa

liberdade  irrestrita  para  profanação  de  direito  de  terceiros,  resguardando-se,  por

exemplo, a inviolabilidade do domicílio e demais direitos de quem se recusa a ouvir,

tanto quanto o direito de quem há de falar (Rocha; Lima, 2018). Ressaltar-se-á, ainda,

que a incitação à violência ou subjugação de demais grupos ou indivíduos não possui

amparo no fundamento do direito ao proselitismo.
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